
ATO Nº 12.149/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Conceder ao Sr.(a) FRANCISCO ISMERINO MENDES 
VASCONCELOS – Matrícula nº 17936, na data de 15/04/2013, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial 
DAS 08, a Gratificação por Serviços Relevantes representada pela 
simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO NETO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº166/2013-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”II” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,   
RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES, Prefeito em exercício, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões junto à Caixa Econômica 
Federal – sobre convênios com a Prefeitura de Sobral, do Programa 
Minha Casa Minha Vida, nos dias 01, 02 e 03 de abril de 2013. 2º - 
Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e ½ (meia), totalizando no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2013. LUCIANO DE 
ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 209/2013-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. MANOEL HERMES MESQUITA SOUSA, Gerente, 
lotado na Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões na Associação dos 
Prefeitos do Estado do Ceará – APRECE  e Caixa Econômica Federal, 
nos dias 24 e 25 de abril de 2013. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária e 
½ (meia), totalizando no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 24 de abril de 2013. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - 
Secretário da Gestão.

ATO Nº 12.172/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Cancelar a Gratificação por Serviços Relevantes representada pela 
simbologia DAS - 02, da Sr.(a) SILVANA MARIA PAIVA CARNEIRO 
– Matrícula nº 15786, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Básica Classe B Referência 1. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 12.173/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c 
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Conceder a Sr.(a) SILVANA MARIA PAIVA CARNEIRO – Matrícula nº 
15786, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Básica Classe B Referência 1, a Gratificação por Serviços 
Relevantes representada pela simbologia DAS - 03, PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, em 22 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 12.167/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder 
ao Sr.(a) CARLOS ANTÔNIO ÁVILA – Matrícula nº 2655, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Básica Classe B 
Referência 4, a Gratificação por Serviços Relevantes representada pela 
simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 22 de abril de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATO Nº 11.290/2013-GP 
- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 
1º da Lei Municipal Nº 773 de 08 de agosto de 2007, c/c o Art. 1º da Lei 
Municipal nº 1054 de 06 de abril de 2011, RESOLVE: Nomear , o(a) 
Sr.(a) FRANCISCA FRANCILENE DA PONTE – Matrícula nº 4654, na 
data de 02/01/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Direção e Assessoramento - Vice-Diretor II- DMS-02, com lotação na 
Escola Antônio Custódio de Azevedo – Anexo José Francisco de 
Albuquerque, na Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de janeiro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 034/2013 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1º – Conceder hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês de 
abril/2013. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de abril  de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da  Educação.
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PORTARIA 038/2013 – EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
produtividade à docência aos  professores  e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 
10 de janeiro de 2005, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  da 
Lei nº 1022   de  30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 de setembro 
de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 
Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º – 
Cancelar gratificação de produtividade à docência – código 131, dos 
professores do Sistema Municipal de Ensino, integrantes do Magistério e 
constantes na folha de pagamento do Ensino Fundamental da Secretaria 
da Educação. Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, 
com exclusão na folha de pagamento do mês de abril/2013, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 037/2013-EDUCAÇÃO - Modifica gratificação de 
produtividade à docência aos professores e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  da Lei nº 1022  de  30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 
14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º – Modificar gratificação de produtividade à docência – código 
131 -  dos  professores integrantes do Magistério e constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, na forma  delineada no anexo 
único desta Portaria.Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta 
data, com inclusão na folha de pagamento  do  mês de abril/2013, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.
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CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091  de 14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1º – Modifica gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma elencada no 
anexo único desta portaria: Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir 
desta data, com inclusão na folha de pagamento  do  mês de abril/2013, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 041/2013 – EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1º – Cancelar gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo 
discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha de pagamento  do  mês de abril/2013, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 04  de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 039/2013 – EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
produtividade à docência aos  professores e dá  outras providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  da Lei nº 1022   de  30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090  de 
14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder gratificação de produtividade à docência aos  
professores – código 131 - do Sistema Municipal de Ensino, integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação na forma elencada no anexo único desta Portaria.Art. 2º – Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento  do  mês de abril/2013, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 04  de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 040/2013 –EDUCAÇÃO - Modifica gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de  
Ensino e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento do  mês de abril/2013 revogada as disposições em 
contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 045/2013 –EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo profissional durante o estágio probatório, para professores 
participantes do Programa de Formação em Serviço, aos profissionais do 
Magistério e  dá outras providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o  art. 1º da Lei Municipal nº 1059 de 25 de maio de 2011, c/c o 
Decreto Municipal nº 1323 de 08 de agosto de 2011, RESOLVE: Art. 1º –  
Cancelar gratificação de incentivo profissional  de 25% (vinte e cinco 
por cento) em relação ao salário base de 4 (quatro) horas – (cód 103), 
durante o estágio probatório, a todos os professores participantes do 
Programa de Formação em Serviço. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data,  com  exclusão na folha de pagamento  no mês de abril/2013, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04  de abril  de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 046/2013 – EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária  em caráter temporário  e  dá 
outras  providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de 
março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através 
do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1º – 
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, da professora abaixo discriminada, 
integrante do Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria 
da Educação, para suprir as carências nas Escolas Municipais de Sobral-
CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho:  MATRÍCULA – 
8215 – NOME - FRANCINILDA RODRIGUES ANDRADE 
VASCONCELOS. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  
inclusão na folha de pagamento  do mês de abril/2013,  revogadas as 
disposições em contrário.   Sobral, 04 de abril de 2013     JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 047/2013 – EDUCAÇÃO - Designa Orientadores de 
Estudo do Programa de Alfabetização  na Idade  Certa – PAIC e do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, do inciso II do art. 2º  do Decreto Federal nº 6.094 
de 24 de abril de 2007, c/c o protocolo de intenções do Estado do Ceará e 
o Município de Sobral e a Minuta de Adesão ao Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa, CONSIDERANDO a necessidade de 
composição da Equipe de professores que deverão atuar como 
Orientadores de Estudo do Programa de Alfabetização  na  Idade  Certa – 
PAIC e do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC,  
RESOLVE: Art. 1º –  Designar aos professores abaixo relacionados, em 
04 (quatro) horas da carga horária para atuarem como Orientadores de 
Estudo do Programa de Alfabetização  na  Idade  Certa – PAIC e do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na  data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04  de abril  de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 048/2013-EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA 042/2013 – EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091  de  14 de 
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 
1º – Conceder gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo 
discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha de pagamento  retroativo ao  mês de abril/2013, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 043/2013 – EDUCAÇÃO - Cancela  gratificação de 
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de 
Ensino e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 6º da Lei nº 1022  de  
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1º – Cancelar gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, das professoras que 
não se encontram em efetiva regência de sala de aula, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação 
na forma abaixo discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento  no mês de abril/2013, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 044/2013 – EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
transporte aos professores e dá outras  providências. O  SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 
21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008, RESOLVE: Art. 1º –  Cancelar  gratificação  para  transportes, 
das professoras  integrantes do Magistério e constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, elencadas na forma abaixo 
discriminada:
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PORTARIA 051/2013 – EDUCAÇÃO - Modifica gratificação para 
deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  atividades  de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008; RESOLVE: Art. 1º –  Modificar  gratificação  para  
deslocamento, conforme § 1º do Art. 2º, combinado com o Art. 3º do 
Decreto nº1102 de 20 de novembro de 2008, aos profissionais do 
magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 
constantes na folha de pagamento da Secretaria  da Educação, elencados 
na forma abaixo discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha pagamento do mês de abril/2013, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 04  de abril  de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 052/2013 – EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
transporte aos professores e dá outras providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 
21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008, RESOLVE: Art. 1º –  Cancelar  gratificação  para  transportes, 
das professoras  integrantes do Magistério e constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, elencadas na forma abaixo 
discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão na 
folha de pagamento do  mês de abril/2013 revogada as disposições em 
contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 158/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º  da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0555812 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) FRANCISCO RANIERE 
LUCAS ocupante do cargo de Reg Aux de Ens III – 8h  matrícula 1847 
lotado(a) na Escola  Vicente Antenor Ferreira Gomes – Rafael Arruda, na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL de 03 
(três) meses, referente ao período de 04 de dezembro de 1997 a 04 de 
dezembro de 2002 a que faz jus, a partir de 10 de abril de 2013. Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de abril de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.  

PORTARIA 159/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0402412 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) LUCILENE GOMES 
FERREIRA ocupante do cargo de Merendeira – 8h  matrícula 1538 
lotado(a) na Escola  Raimundo Santana - Jaibaras, na Secretaria da 

DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022  de  
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1º – Conceder gratificação de 
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, a professora que se 
encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
elencada abaixo discriminada. MATRÍCULA – 2834 – NOME - Maria 
Aldenir Lopes.   Art. 2º – Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, 
com inclusão na folha de pagamento  retroativo ao mês de abril/2013, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 049/2013-EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
transporte aos professores e dá outras  providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 
21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008, RESOLVE: Art. 1º – Conceder gratificação para transporte, aos 
professores integrantes do Magistério e constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, elencados na forma abaixo 
discriminada:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha de pagamento do mês de abril/2013 revogada as disposições em 
contrário. Sobral, 04 de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA  Nº 050/2013 – EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
deslocamento aos profissionais do  magistério  com  atividades  de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro 
de 2008; RESOLVE: Art. 1º – Conceder gratificação  para  
deslocamento, aos  profissionais do magistério, com atividade de 
suporte pedagógico direto a docência, constantes na folha de pagamento 
da Secretaria  da Educação, elencados na forma abaixo discriminados:

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na 
folha pagamento do  mês de abril/2013, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 04  de abril de 2013. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.
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Provimento em Comissão de Gerente - DAS 06, a Gratificação por 
Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS - 03. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOS É EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de abril de 2013. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES - Prefeito em Exercício - ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES 
LEITE - Secretária da Cultura e do Turismo.

SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA - PORTARIA Nº  
12 – 16/04/13 – SSC - DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE 
ADOLESCENTES NO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DA GUARDA 
MIRIM - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso 
de suas atribuições legais, conforme lhe confere o Art. 3º, inciso XIII da 
Lei Municipal nº 572, de 10 de fevereiro de 2005,  RESOLVE:  Art. 1º - 
DIVULGAR a relação dos candidatos aprovados na última seleção para 
a 18ª turma do Programa de Formação de Guardas Mirins, onde os 
adolescentes abaixo relacionados concluíram o curso de formação no dia 
01 de abril de 2013, e irão permanecer até 01 de outubro de 2013 no 
citado programa, correspondente ao período de 06 (seis) meses.

Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, 
referente ao período de 12 de novembro de 1992 a 12 de novembro de 
1997 a que faz jus, a partir de 10 de abril de 2013. Publique-se, Registre-
se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de abril de 2013. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.   

PORTARIA 168/2013 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do Art. 1º  da Lei 
Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta 
no processo nº 0892512 da Procuradoria Geral do Município.  
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) ANTONIA PAIVA 
VASCONCELOS ocupante do cargo de Professora - matrícula 2107 
lotado(a) na Escola Frederico Auto Correia - Taperuaba, na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, 
referente ao período de 02 de maio de 1983 a 02 de maio de 1988 a que 
faz jus, a partir de 10 de abril de 2013. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de abril de 2013. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.  

ATO Nº 11.973/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, RESOLVE: 
Conceder o desligamento por motivo de aposentadoria por Idade junto 
ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). ANTONIO 
FERREIRA CAMPOS, do cargo Efetivo de Motorista - Matrícula 7328, 
na data de 28/02/2013, lotada na Secretaria da Saúde deste Município, 
conforme número do benefício (1391610080) iniciado em 17/01/2013. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 09 de março de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO  NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA 
LIMA - Secretária da Saúde.

ATO Nº 12.090/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) PÂMERA LIMA 
JUNQUEIRA, na data de 01/04/2013, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com 
lotação na Secretaria da Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de 
abril de 2013. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - 
Prefeito em Exercício - MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária Interina da 
Saúde.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATO Nº 11.906/2013-GP 
- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei 
Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 
07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar, o(a) Sr.(a) ALLAN 
NASCIMENTO RIBEIRO GONÇALVES, Matrícula 17458, na data de 
28/02/2013, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde VI AMS - 06, lotado na Secretaria da Saúde, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de Março de 2013. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária Interina da Saúde.

ATO Nº 12.171/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92 c/c o 
Art. da Lei Municipal Nº 116 de 10 de junho de 1997, c/c a Lei Municipal 
nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de 
abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Conceder ao Sr.(a) ALEXANDRO MORAIS SILVA - 
Matrícula Nº 17838, na data de 01/04/2013, ocupante do cargo de 
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ao Sr.(a) TIAGO RAMOS VIEIRA, na data de 15/04/2013, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial DAS 08, a 
Gratificação por Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS - 
03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUIZA LÚCIA DA 
SILVA BARRETO - Secretária de Agricultura e Pecuária.

PORTARIA Nº 192/2013-SEGES - A SECRETÁRIA DA 
AGRICULURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d” do Art. 1º 
da  Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no processo 
nº. 0117513 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, o (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA PRUDÊNCIO DE 
CASTRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
Nº 4241, lotada na Secretaria da Agricultura e Pecuária deste Município, 
03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
26 de novembro de 2008 à 26 de novembro de 2012, a que faz jús, à ser 
gozada no período de 02 de maio à 30 de julho de 2013. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de abril de 2013. 
LUÍZA LÚCIA DA SILVA BARRETO - Secretaria da Agricultura e 
Pecuária. 

ATO Nº 12.080/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, RESOLVE: 
Conceder o desligamento por motivo de aposentadoria por Tempo de 
Contribuição junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) 
Sr.(a). MARIA ANÁLIA BARRETO DE PAULA, do cargo Efetivo de 
Técnico Administrativo - Matrícula 7962, na data de 30/03/2013, lotada 
na Secretaria de Urbanismo deste Município, conforme número do 
benefício (1620424352) iniciado em 01/12/2012. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 05 de 
abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - GIZELLA MELO GOMES - Secretária de 
Urbanismo.

PORTARIA Nº173/2013-SEGES  -  A SECRETÁRIA DE 
URBANISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: 1º - Conceder o Sr. FRANCISCO LAERTI CARNEIRO 
CAVALCANTE, Secretário Adjunto de Urbanismo 01(uma) ajuda de 
custo no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para custeio 
e permanência em Fortaleza/CE, a fim de participar de reunião na Caixa 
Econômica Federal para tratar de assuntos das casa Vila Recanto, no dia 
08 de abril de 2013. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Urbanismo, 
em 08 de abril de 2013. GIZELLA MELO GOMES - Secretária de 
Urbanismo.

PORTARIA Nº195/2013-SEGES  -  A SECRETÁRIA DE 
URBANISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,   
RESOLVE: 1º – Designar ao Sr. FRANCISCO LAERTI CARNEIRO 
CAVALCANTE, Secretário Adjunto de Urbanismo, para se deslocar à 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reunião na Caixa Econômica Federal 
para tratar de assuntos das casa Vila Recanto, no dia 08 de abril de 2013. 2º 
- Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00(setenta e cinco 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de 
Urbanismo, em 08 de abril de 2013. GIZELLA MELO GOMES - 
Secretária de Urbanismo.

PORTARIA Nº205/2013-SEGES  -  A SECRETÁRIA DE 
URBANISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,  
RESOLVE:  1º – Designar ao Sr. CASSIANO DE ALMEIDA MATOS, 
Fiscal Superior de Urbanismo, para se deslocar à Fortaleza/CE, a fim de 
participar de uma Conferência Estadual das Cidades, no dia 12 de abril de 
2013. 2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no valor de R$ 
45,00(quarenta e cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria de Urbanismo, em 12 de abril de 2013. GIZELLA 
MELO GOMES - Secretária de Urbanismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. SECRETARIA DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 16 de abril de 2013. 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Segurança e 
Cidadania. 

ATO Nº 12.148/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder 
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ATO Nº 12.140/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder a Sr.(a) MARIA 
NATÁLIA ALVES ALCÂNTARA - Matrícula nº 17333, na data de 15/04/2013, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 
02, a Gratificação por Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS - 
03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - 
Procurador Geral do Município.

ATO Nº 12.141/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder a Sr.(a) ANA PAULA 
DUTRA CEDRO - Matrícula nº 17332, na data de 15/04/2013, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 02, a 
Gratificação por Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS - 03. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR,  em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS 
ARCANJO - Procurador Geral do Município.

ATO Nº 12.150/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear, o(a) Sr.(a) FRANCISCO HANDERSON MIRANDA GOMES, na 
data de 01/04/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Procurador Assistente - DAS 07, com lotação na Procuradoria Geral deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS 
ARCANJO - Procurador Geral do Município.

ATO Nº 12.151/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear, o(a) Sr.(a) FRANCISCO JEFFERSON ARAGÃO, na data de 
01/04/2013, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Procurador 
Assistente - DAS 07, com lotação na Procuradoria Geral deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - 
Procurador Geral do Município.

ATO Nº 12.153/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: 
Nomear, o(a) Sr.(a) GABRIELLE GADÊLHA COSTA, na data de 17/04/2013, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Procurador Assistente - 
DAS 07, com lotação na Procuradoria Geral deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 17 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - 
Procurador Geral do Município.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário de Educação o Sr. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADA: LA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. ANTONIO 
JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. OBJETO: Prorrogar o prazo 
por mais 180(cento e oitenta) dias para a Contratação de Empresa Especializada 
na Construção de um Centro de Educação Infantil – Proinfância no bairro 
Cohab II (Lote 2), situado no município de Sobral. MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 019/2012-SE/CPL. DATA: 19 de abril de 2012. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Educação o Sr. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADA: ATHOS CONSTRUÇÕES 
LTDA representada pelo Sr. JOSPE RAILTON TEIXEIRA COSTA. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Construção de 03 (Três) Quadras 
Cobertas, com vestiário, nas Escolas: Escola Francisco Aguiar, no Distrito de 
Aracatiaçu (Lote 1), Escola José Inácio, no Distrito de Jordão (Lote 3) e na 
Escola Padre Palhano, no Bairro Padre Palhano (Lote 4). MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 011/2012-SE/CPL. VALOR: R$ 236.970,76(Duzentos 
e trinta e seis mil novecentos e setenta reais e setenta e seis centavos). DATA: 18 
de abril de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ 
MARIA DE SOUZA ROSA. CONTRATADA: CONTATO MÍDIA E 
SERVIÇOS LTDA representado pelo Sr. RUBENS FERNANDES DE LIMA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Formação dos 
Professores do 5° e 9° ano do Ensino Fundamental e elaboração do material 

ATO Nº 11.968/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92 c/c o Art. da Lei Municipal 
Nº 116 de 10 de junho de 1997, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder o(a) Sr.(a) JOSÉ 
SOBREIRA NETO, Matrícula nº 17425, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador DAS 07, a Gratificação por Serviços Relevantes 
representada pela simbologia DAS – 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de março de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de Conservação e Serviços 
Públicos.

ATO Nº 11.969/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92 c/c o Art. da Lei Municipal 
Nº 116 de 10 de junho de 1997, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder o(a) Sr.(a) 
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, Matrícula nº 17516, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 02, a Gratificação 
por Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS – 03. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 18 de março de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos.

ATO Nº 11.970/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92 c/c o Art. da Lei Municipal 
Nº 116 de 10 de junho de 1997, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, c/c a Lei Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder o(a) Sr.(a) JOSÉ LIMA 
MOREIRA, Matrícula nº 17422, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador DAS 07, a Gratificação por Serviços Relevantes 
representada pela simbologia DAS – 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de março de 2013. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
MÁRIO CESAR LIMA PARENTE - Secretário de Conservação e Serviços 
Públicos.

ATO Nº 11.984/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei 
Municipal Nº 1054 de 06 de abril de 2011, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a) ELISA DE ARAÚJO 
MOURA, na data de 02/01/2013, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária I - DAS 04, com lotação na Secretaria da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de março 
de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - DANIELA DA FONSECA COSTA - Secretária da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 12.092/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido, 
o(a) Sr.(a) FRANCISCA JOCICLEIDE SALES DE LIMA HENDERSON - 
Matrícula 17331, na data de 16/04/2013, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente - DAS 06, lotada na Procuradoria Geral do Município, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU 
DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO 
LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - Procurador Geral do Município.

ATO Nº 12.139/2013-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder a Sr.(a) 
PRISCILLA MOTA MACEDO - Matrícula nº 17330, na data de 15/04/2013, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, a 
Gratificação por Serviços Relevantes representada pela simbologia DAS - 03. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de abril de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS 
ARCANJO - Procurador Geral do Município.
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serviços de locação de veículos tipo passeio, sem motorista, destinados ao 
transporte dos servidores a serviço dos seguintes órgãos: Gabinete do Vice-
Prefeito, Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, Procuradoria Geral do 
Município, Secretaria da Gestão, Secretaria da Conservação e Serviços 
Públicos, Secretaria do Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, 
Secretaria da Agricultura e Pecuária, Secretaria da Segurança e Cidadania, 
Secretaria da Cultura e Turismo, Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, Secretaria do Esporte, Secretaria de Urbanismo e Secretaria de 
Obras da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como 
resultado do LOTE 01 a empresa SOBRAL LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA, no valor total de R$ 644.400,00 (Seiscentos e quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), do LOTE 02 a empresa SOBRAL LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA, no valor total de R$ 138.167,00 (Cento e trinta e oito mil, 
cento e sessenta e sete reais), adjudicado em 24/04/2013 e homologado em 
30/04/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 30 de abril de 2013.  Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

EXTRATO DE SUSPENSÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2013 – AVISO DE 
SUSPENSÃO – Comissão Permanente de Licitação. OBJETO: Aquisição de 
mochilas infantil destinadas aos alunos da rede básica de ensino e para auxiliar 
nos programas da Secretaria de Educação de acordo com especificações e 
quantitativos previstos no anexo I deste Edital. JUSTIFICATIVA: Para melhor 
especificação do item 1. As demais cláusulas e especificações permanecem 
inalteradas. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254. Sobral-CE, 30/04/2013. A Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 13/05/2013, às 09:00h. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para futuras aquisições de equipamentos e materiais de suprimento de 
informática, destinados ao atendimento das Secretarias Municipais: 
GABINETE DO PREFEITO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, SECRETARIA DA 
GESTÃO, SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DA 
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SECRETARIA DO ESPORTE, 
SECRETARIA DE OBRAS, GABINETE DO VICE-PREFEITO, 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A 
EXTREMA POBREZA, SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, SECRETARIA DE URBANISMO, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I do edital. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 26/04/2013.  
Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2013 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 23/05/2013, 
às 9:00h. OBJETO: Serviços Bancários para a Prefeitura Municipal de Sobral, 
através da Secretaria da Gestão, do município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobra l- CE., 30/04/2013.A 
Pregoeira –Priscilla Mota Macedo. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2013  (N° 480537 no 
WWW.licitacoes-e.com.br do BB) – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 17/05/2013 às 9:00h ( HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de Medidores Eletromagnéticos, não 
compacto-alimentados por corrente elétrica, destinados ao SAAE (Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto), do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 30/04/2013. A 
Pregoeira –Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 16/05/2013, às 09:00h. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE 21 CHAFARIZES (MODELO PADRÃO), COM 
PERFURAÇÃO DE POÇOS E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
DESTINADO A SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 30/04/2013. A 
COMISSÃO - Verônica Mont' Alverne Guimarães – Presidente.

didático pedagógico para os alunos de 5° e do 9° ano. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 033/2013. VALOR: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses. DATA: 25 de abril de 2013.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – 
EDITAL DE CONVITE Nº 005/2013 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 08/05/2013 às 15h. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para Serviços de Construção de Rede 
Coletora de Esgoto na Travessa Onofre de Oliveira e Rua da Matriz, distrito de 
Jordão, município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 
3677-1157, Sobral-CE. 26/04/2013. A COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne 
Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária Interina da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 5 ELEMENTOS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA ME representado 
pelo Sr. SÉRGIO LUIZ PINTO COSTA. OBJETO: Contratação de empresas 
especializada para fornecimento de agulhas para realização de procedimentos 
de acupuntura. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 022/2013. VALOR: R$ 
9.010,00 (Nove mil e dez reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 02(dois) meses. 
DATA: 11 de abril de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária Interina da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: ANA PAULA BARROSO 
DE SOUZA-ME representado pela Sra. ANA PAULA BARROSO DE SOUZA. 
OBJETO: Aquisição de Kit para gestante, destinado a Secretaria da Saúde e 
Ação Social do município de Sobral (LOTE 03).  MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 221/2012. VALOR: R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 14 de março de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de 
Saúde e Ação Social, a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: EASY 
LIFE – EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA representada pelo Sr. ANTONIO 
DISRAELI AZEVEDO PONTE. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Remoção de Pacientes, para atender 
as necessidades da Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do 
Município de Sobral, publicado no IOM (Impresso Oficial do Município) nº 
419, folha nº 11 de 07 de março de 2013. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
228/2012(CORRIGIDO). VALOR: R$ 3.552.000,00(Três milhões quinhentos 
e cinqüenta e dois mil reais).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
DATA: 25 de fevereiro de 2013.

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Segurança e 
Cidadania o Sr. PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO. CONTRATADA: 
MEGATECH CONTROLS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
representada pela Sra. ROSINEIDE GOMES LOPES. OBJETO: Apostilar o 
Contrato do Pregão Presencial nº 132/2012, tendo em vista a alteração do CNPJ 
para 07.598.634/0001-37. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 132/2012. 
DATA: 199 de abril de 2013. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE 
SOUSA ROSA. CONTRATADA: ECOFROTAS – EMPRESA BRASILEIRA 
DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA 
representada pelo Sr. JOSÉ LUIZ GRADASCHI VON HELDEN e a Sra. 
JULIANA SIMIONOVSKI. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 08(oito) 
meses para os Serviços de abastecimento de combustível e manutenção dos 
veículos automotores da frota própria e locada da Prefeitura Municipal de 
Sobral, com a utilização do sistema informatizado e integrado a gestão da 
referida frota, utilizando a tecnologia de cartão eletrônico, com tarja magnética 
ou com chip. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 147/2010-CSL – 
PROCESSO COMPESA nº 2984/2010 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
64/2010. DATA: 19 de abril de 2013.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através da portaria nº 
001/2013 - PGM comunica o resultado da Dispensa nº 012/2013, cujo objeto é a 
Contratação de Serviços de Informática Incluindo Acesso as Redes de 
Teleinformática de Propriedade do Governo do Estado do Ceará e Acesso á 
internet, tendo como vencedora a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE com o valor global de R$ 
12.000,00(Doze mil reais) adjudicado e homologado em 30/04/2013. 
GABINETE DO PREFEITO – Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 30 de 
abril de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da 
Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelas 
Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 039/2013 – Contratação de empresa especializada para os 
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adjudicado e homologado em 17/04/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 26 de abril de 2013. 
Silvana Maria Paiva Carneiro – PREGOEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.001/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: JOSÉ JÚNIOR DOS 
SANTOS – CPF: 426.012.663-68 – ENDEREÇO: Rua Santa Bárbara, nº 8 – 
COHAB II - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX 
da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 7.350,00 (Sete mil, trezentos e cinquenta reais) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 
a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.002/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: MANOEL DE SOUZA – 
CPF: 821.169.703-34 – ENDEREÇO: Rua Belém, nº 148 – Sinhá Sabóia - 
Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 
30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.003/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: JOSÉ DANTAS DE 
SOUSA – CPF: 055.909.288-18 – ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora de 
Fátima, nº 1233 – Parque Santo Antônio - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de 
dezembro de 2011. – VALOR: R$ 7.350,00 (Sete mil, trezentos e cinquenta 
reais) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.004/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: GENILSON SOARES DE 
SOUZA – CPF: 982.408.113-53 – ENDEREÇO: Rua Mariinha Paiva, nº 383 – 
Sinhá Sabóia - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX 
da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.005/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: DANIEL ALVES – CPF: 
414.061.763-20 – ENDEREÇO: Rua Raimundo Rodrigues, nº 224 – COHAB 
II - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.006/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: BRUNO FERREIRA 
SILVA – CPF: 030.906.593-36 – ENDEREÇO: Rua São José I, nº 576 –  
Sumaré - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
058/2013 –Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 15/ 05 /2013, às 09:00 h OBJETO: Aquisição de veículos tipo: 
utilitários e de passeio, e motocicletas, destinados ao SAAE (Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto) do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o 
serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 26/04/2013. A Pregoeira – 
Silvana Maria Paiva Carneiro.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO – ERRATA - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o 
caso, pela Portaria N° 002/2013, comunica o resultado do Pregão Presencial nº 
017/2013 (CORRIGIDO), cujo objeto é Aquisição de Tela de Nylon tipo 
Mosqueteiro, para a Secretaria da Saúde, do Município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, 
tendo como vencedora do LOTE 01 a empresa A C AZEVEDO FILHO ME , no 
valor total de R$ 49.999,80(quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos), homologado em 16/04/2013. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 30 de abril de 
2013.  Priscilla Mota Macedo - PREGOEIRA.

  EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2013 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 16/05/2013, 
às 14:30h. OBJETO: Aquisição de Material de cozinha destinado às escolas da 
rede básica municipal da Secretaria de Educação do município de Sobral. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobra l- CE., 
29/04/2013.A Pregoeira –Priscilla Mota Macedo.  

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2013 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 20/05/2013, 
às 9:00h. OBJETO: Aquisição de Material Esportivo destinado a utilização nas 
atividades esportivas e de atividades físicas, e a doação a entidades esportivas, 
atletas e times do município de sobral, bem como  da realização de competições 
em conformidade com regras e homologações das confederações e federações 
responsáveis por cada modalidade, para a Secretaria do Esporte do município de 
Sobra l .  Valor  do  Edi ta l :  Gra tu i to .  INFORMAÇÕES:  S i te :  
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 
e 1254, Sobra l- CE., 29/04/2013.A Pregoeira - Priscilla Mota Macedo.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da 
Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelas 
Portarias N° 002/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2013 – (BB 469926) – Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação dos alunos do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE (Fundamental), PNAE (Pre-Escolar), PNAE 
(Creche de 0 a 3 anos) e EJA ( Educação de Jovens e Adultos) para os meses de 
março a Junho de 2013, conforme especificações e quantitativos contido no 
anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTES:
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Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.013/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: LIDIANO SOUSA MATIAS 
– CPF: 030.068.893-80 – ENDEREÇO: Rua Pe. Osvaldo Chaves, nº 108 – 
Cidade José Euclides - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, 
Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. 
– VALOR: R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.014/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: ANTÔNIO SILVA 
RODRIGUES – CPF: 973.091.503-25 – ENDEREÇO: Rua  Dt Ldr, nº 1 – 
Norte - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: R$ 
5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.015/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: AURICÉLIO DE PAULA 
PESSOA – CPF: 486.785.623-15 – ENDEREÇO: Rua Bela Vista, S/N – Alto do 
Cristo - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: R$ 
4.743,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta e três reais) –  VIGÊNCIA: 
01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.016/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: MARIA ZILMA DE 
CARVALHO SILVA – CPF: 439.004.963-15 – ENDEREÇO: Rua Newton 
Xerez, nº 331 – Cidade José Euclides - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de 
dezembro de 2011. – VALOR: R$ 7.114,50 (Sete mil, cento e quatorze reais e 
cinquenta centavos) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 
30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.017/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: ROBERTO ALEXANDRE 
COELHO SALES – CPF: 774.127.373-68 – ENDEREÇO: Rua Oton de 
Alencar, nº 121 – Pedrinhas - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. 
– VALOR: R$ 7.114,50 (Sete mil, cento e quatorze reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 004/2012 - 2º ADITIVO 
04.15.001/2013 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral-CE – CNPJ 07.817.778/0001-37 – OBJETO: "reequilíbrio financeiro, 
referente ao fornecimento de refeições (quentinhas e lanches) destinado aos 
funcionários do SAAE de Sobral-CE" - PESSOA JURÍDICA: J. S. T. 
FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS – CNPJ: 10.360.680/0001-08 – 
ENDEREÇO: Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 57, Inciso IV 
da Lei 8.666-93 e demais termos do Processo 004/2012 – VALOR: R$ 9.760,52 
(nove mil  setecentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos) –  
VIGÊNCIA: 15/04/2013 a 14/04/2014 - DATA: 15/04/2013.

Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.007/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: RONALDO CÉSAR 
NASCIMENTO URSULINO – CPF: 038.316.563-63 – ENDEREÇO: Rua C, 
nº 349 – COHAB I - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, 
Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 
2011. – VALOR: R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e 
cinquenta centavos) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 
30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.008/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: RODNEY LIMA DA 
SILVA – CPF: 011.283.353-52 – ENDEREÇO: Rua 06, nº 225 – Conj. 02 - 
Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.009/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: RONALDO FERREIRA 
ARAGÃO – CPF: 010.935.713-22 – ENDEREÇO: Rua Tubiba, nº 50 –  
Sumaré - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de dezembro de 2011. – VALOR: 
R$ 5.533,50 (Cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos) –  
VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.010/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: RAIMUNDO NONATO 
ALVES SILVA – CPF: 366.238.303-91 – ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora de 
Fátima, nº 363 – Parque Santo Antônio - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de 
dezembro de 2011. – VALOR: R$ 7.350,00 (Sete mil, trezentos e cinquenta 
reais) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.011/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: FRANCISCO 
FONTENELE DE SOUSA – CPF: 371.118.413-87 – ENDEREÇO: Rua 
Tancredo Neves, nº 199 – Sinhá Sabóia - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal; Art. 72, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, combinado com a Lei nº 1124 de 15 de 
dezembro de 2011. – VALOR: R$ 7.350,00 (Sete mil, trezentos e cinquenta 
reais) –  VIGÊNCIA: 01/04/2013 a 30/09/2013 - DATA: 30/04/2013.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 01.04.012/2013 – 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE – CNPJ 
07.817.778/0001-37 – OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante a 
prestação de serviços junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, 
de modo a garantir a efetividade da prestação do serviço público na qualidade 
de Auxiliar de Serviços Gerais. - PESSOA FÍSICA: FRANCISCO DOS REIS 
CASTRO – CPF: 041.428.013-09 – ENDEREÇO: Rua Peci, nº 47 – Sinhá 
Sabóia - Sobral-CE – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 37, Inciso IX da 
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